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Palácio Legislativo "Antenor Elias"

PROJETO DE LEI
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"Díispõe sõbré â rèVògáçãó dã Léi ri" '3M'9Í, dé 08
dé abril dê 2015/ e dá õütrãs prõVldênciãSi''

Art. 1° Fica estabelecido em R$ 300,00 (trezentos Leais), o vâlór dás
diárias do Vereador quando se deslocarem para fora do Município e
dentro do EstadO/ e R$ 750,00 (setecehtds é ciriquehta), quando se
deslocarem para fora do Estado.

Art. 2° O valor das diárias dos servidores da Câmara Municipal de
Linhares/ES será classificado nos anexos 1,11, III, IV, V e VI da presente
Lei.

Ait. 3° As diárias saO destinadas a cobrir despesas com alimentação e
hospedagem do Vereador e do servidor da Câmara Municipal de
Linhares/ES que estejam a serviço Ou em missão de estudo.

Aít. 4° O requerimento da diária, direcionado aO Presidente da Câmara,
deve ser realizado com antecedência mínima dê 72 (setenta e duas)
horas do dia da viagem.

§ 1® Excepcionalmente, em caso de urgência devidamente justificada, o
requerimento poderá ser feito sem a observância do prazo acima, mas
nunca após a realização da viagem.

Art. 5® Caso o Vereador ou Os servidores constantes dos anexos I e ÍI

tenham necessidade de pernoitar, o valor da diária para dentro do Estado
fica estabelecido em R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais).
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Palácio Legislativo "Antenor Elias"

CK. \c:'

Alt. 6® Nãò sendo caso de pernoite, os SêrvidõrêS Gohstântes nds ânexos
III, IV, V e VI receberão õ valor da diária igual a metade do previsto nos
respêctivòs anexos.

Aiíé 7° O valor da diária referente à viagem não realizada deve ser
restituído no prazo de 24 horas.

\

ÁrtÉ 8® A prestação de contas de diárias será feita em até 72 horâs após
a chegada do servidor, junto à Diretoria Legislativa de Finançaís ê
Contabilidade.

Arté 9® AS despesas provenientes da presente Lei correrão à conta dè
dotações próprias no Orçamente vigente.

Âit. 10® Èsta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário, em especial a Lei 3.491, de CÍ8 de abril de
2015, bem como o Decreto n° 413/2015, de 04 de maio de 2015.

Pienário "Joaquim Caimon", aos dezenove dias do mês de junhõ do ano
de dois mil e dezessete.

RÍCARDÕ BONÓMÕ VÁBCÕNCÊLÕS

Vereador

Presidente da Câmara Municipal de Linhares/ÉS

AN ÉXO 1

DENTRO DO ÉStADO

CLASSIFICAÇÃO OlÁniA TOTAL
Procurador Geral, Procurador Jurídico e
dêmâis cargos vinculados à Procuradoria,
Diretor Gerai, Diretor Legislativo de Finanças
e COntâbíiidâde, Diretor Adrfiihistrativo de
Recursos Humanos> Diretor de Suprinrientos,
Analista de Assuntos Legislâtivos, Analista de
Imprènsâ ;è.Relações Públicas. „

R$ 3òo;oõ
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Palácio Legislativo "Antenor Elias"

AN ÉXO ii

FÔRA DO ESTADO
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Classificação DIÁRIA TOTAL

Prôcurãdôr Geral, PròGürâdOr Jurídico ê
demais Gargos vinGuiados à PrõGüràdO'riã>
Dirêtór Geral, Diretor Législátivo de Finanças
e Cõntâbiíldáde, Diretor Administrativo dè
RêGursOs Humanos, Diretor de Suprimentos/
Analista dê Assuntos Législativos, Analista de
Imprensa e Relações PúbilcaS.

R$ 750,00 .

AN ÉXÔ ITI

DENTRO DO ESTADO

CLASSIHCAÇÃO DIÁRIA TOTAL,
Contrõiàdor, Contador,- Chefe dê Gabinete do
Presidente, Chefe dê Gabinete de VéreadOr, Chefe
de Tecnoiogia de informação, Chèfe de ProtOGOio/
Coordenador dê Ações Parlamentares,
coordenador de Patrirnônio, Coordenador de
Aifnôxãrifadõ, Agente de Representação
Pariarhentâr, Auxiliar dê Assuntos Legisiativõs,
Assi^ênte de Gabinete, Auxiliar Legislativo de
SeGrefariâ, Supervisor de Imprensa e Reiâções
PúbilGas, Énfermariâ, Técnico êm informática.
Técnico em Comunicação Social, Operadõr de
Áudio e Vídeo, Auxiliar de SerViçOS Administrativõs,
Auxiliar de serviços.Gérais.

R$ 210,00

ANEXO IV

FORA DO ESTADO

CLASSIFICAÇÃO DIARIA TOTAL

Controlador, Contador, Chéfè dè Gabinete do
Présidehtê, Chefe dê Gábinètè dê Vêreadõr, Chefe
dê TecnolOglâ dê Informação, Chefe de PròtOcolõ,
Coordenador dê AçÔês Parlamêntarès,
Coordenador de PátrimônlO, Coórdenaddr de
Aimoxarifado, Agêfltê dê Reprêsêntação
Pãriamêntãr, Auxiliar de Assüritòs Legisiativõs,
Assistêhtê dê Gabinete, Auxiliar Legislativo dê
SeGrêtâria, Supervisor dê ImprênSâ e RêiaçSès
PúblidâS/ Ênfèrmaria, TécniOo êm InfòrmátiGa,
TeGniGõ êm Còrnunidaçãõ SòGiai, Opêfâdõr de
Áudio é Vídeo, Auxiliar de Serviços Administrativos,
Auxiiiãr dê Serviços Gerais.

R$ 25Ò,ÜÕ
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Palácio Legislativo "Antenor Elias"

ANEXO V

DENTRO DO ESTADO

OH r'

rík* rí>

CLASSIFICAÇÃO .DIÀWA TOTAL
Motorista Lègislativo ê demais cargos não
prêvistós.nõs anexos antèriòres. M lÜÜ>Õ(J

ANEXO VI

FORA DO ESTADO

CLASSinCAÇÃO DIÁRIA TOTAL - .
Motorista Legislativo e demais cargos não
preVistôs nOs ánexos ântèfiores. R|150,ÒÍ)

Plenário "jdãquim Caírhõh'', aòs dezenove dias do mes de j
de dois mil e dezessete.

ânõ

RICARDO BONOMO VASCONGÈLOS
Vereador

Presidente dã Câmara MunlGipal de Linhâres/ÊS
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CONTINUAÇÃO AUTÓGRAFO N°.045/2017

ANEXO I

DENTRO DO ESTADO

CLASSIFICAÇÃO DIÁRIA TOTAL

Procurador Geral, Procurador Jurídico e demais cargos vinculados à
Procuradoria, Diretor Geral, Diretor Legislativo dé Finanças e
Contabilidade, Diretor Administrativo de Recursos Humanos, Diretor de
Suprimentos, Analista de Assuntos Legislativos, Analista de Imprensa e
Relações Públicas.

R$ 300,00

ANEXO II

FORA DO ESTADO

CLASSIFICACAO DIARIA TOTAL

Procurador Geral, Procurador Jurídico e demais cargos vinculados à
Procuradoria, Diretor Geral, Diretor Legislativo de Finanças e
Contabilidade, Diretor Administrativo de Recursos Humanos, Diretor de
Suprimentos, Analista de Assuntos Legislativos, Analista de Imprensa e
Relações Públicas.

R$ 750,00

ANEXO III

DENTRO DO ESTADO

CLASSIFICACAO DIARIA TOTAL

Controlador, Contador, Chefe de Gabinete do Presidente, Chefe de Gabinete
de Vereador, Chefe de Tecnologia de Informação, Chefe de Protocolo,
Coordenador de Patrimônio, Coordenador de Almoxarifado, Agente de
Representação Parlamentar, Assistente de Gabinete do Legislativo,
Enfermeiro, Técnico em Informática, Técnico em Comunicação Social,
Operador de Áudio e Vídeo, Auxiliar de Serviços Administrativos, Agente
de Imprensa e Comunicação Social, Assistente de Recursos Humanos,
Assistente Financeiro, Ouvidor, Chefe de Imprensa e Comunicação,
Assessor Parlamentar, Secretário de Gabinete Parlamentar.

R$ 210,00

ANEXO IV

FORA DO ESTADO

CLASSIFICACAO DIARIA TOTAL

Controlador, Contador, Chefe de Gabinete do Presidente, Chefe de Gabinete
de Vereador, Chefe de Tecnologia de Informação, Chefe de Protocolo,
Coordenador de Patrimônio, Coordenador de Almoxarifado, Agente de
Representação Parlamentar, Assistente de Gabinete do Legislativo,
Enfermeiro, Técnico em Informática, Técnico em Comunicação Social,
Operador de Áudio e Vídeo, Auxiliar de Serviços Administrativos, Agente
de Imprensa e Comunicação Social, Assistente de Recursos Humanos,
Assistente Financeiro, Ouvidor, Chefe de Imprensa e Comunicação,
Assessor Parlamentar, Secretário de Gabinete Parlamentar.

R$ 250,00
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Palácio Legisiativo "Antenor Elias"

PAREGÈR PA ̂OíMI^ÂQ DE FlNANCÃS.

FISCÁLrZAÇÃÕ E GONTROLÊ

PROJETO DE LEI N° 002099/2017

'^Dispõe sorré a révoOaÇãô dâ léi
3.491, DE 08 DÊ ABRIL DE 2015^ È DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

Inicialmente, dévé-se registrar que ò presente Prójetõ de Lèí trata acercà do
valor das diárias dos vereadores e servidores da Gâmarã Municipal dè Linhares,
è dá outras providências, situando-se portanto, dentro dá compètênciá dò
Legislativo municipal, por tratar-sê dè assuntos relativos á suâ organização
interna, visando adequá-los à sua atual necessidade.

A competência pára iniciativa de lei, bem como os áspecfos reiaciohâdos còm â
constitucionalidade/lêgalidâde já restaram devidamente analisados peiá
Comissão dê Constituição è Justiça ê Procuradoria desta Cãmárá Municipal.

Passa-Se, então, á Verificação quanto âòs reflèxós fihahcelrôs frázidós pêlo
Projeto de Lei.

Pela análise do Projeto de Lei, dêhòta-se quê o mesmo não traz qUaiqUer
impacto financeiro para esta Casa dê Leis, restando obedecidas as exigências
constantes da Lêi de Responsabilidade Fiscal è da Carta Magna vigente.

Pelo exposto^ a COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA, ORÇAMENTO,
FISCALIZAÇÃO È CONTROLE da Câmarâ Municipal de Linhares/ES, após â
análise e apreciação dó Projeto em destaque, consubstahciadà ho Parecer dá
Comissão dê Constituição ê Justiça, rêunidâ com todos ò's seus membros, é dé
parecer favorável à sua aprovação, por ser CONSTITUCIONAL e àtendef às
demais exigências legais.

É o parecer, salvo mêlhor juízo.

Plenário "Joaquim Calmon", áõs três dias do mês.
dezessete.

JEAN VER

lhO do ano de dois mil e

Ã^pe^E MENEZES
Pressente

EDR OEL CELESTRINI

Relator

IA EUZEBIO DOS SANTOS

Membro

ós.

"Ei

. &.
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Palácio Legislativo "Antenor Ejias"

PARECER DA COMISSÃO

DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI N® iÕI02d^/2<)l7

O ptõj eto dê lei em ãfiálisè fixa õ vãlõf dias diáfiâs dos VeYeãdõres e sèfviddfês

da Câíiiara Municipal dé LinhafeSj e dá õutrâs prõVidênciâs, sitüarldò^isêj

portanto, dentío da coiíipetência do Legislâtivô rfíuniGipâi, por tratár-Sè de

assuntos relãtivos à suá õrgâfíizâçao interna.

Analisando o mérito do Projeto de Lei, vale registrar que o as despesas

referentes à diária caracterizam-se como verbas indenizâtórias, cujo

recebimento possui caráter eventual e transitório, em que õ Poder Público é

obrigado a oferecer contraprestação por despesas extraordinárias não abrangidas

pela remuneração mensal e realizadas no interesse do serviço, razãO pela qual as

indenizações não se ifícorporam ao vencimento ou provento para qualquer

efeito.

Agindo cOm cautela e com observância às exigências legais (em especial a Lei

de Responsabilidade Fiscal), como se mostra nO caso em exame, nada impede a

aprovação de projeto de lei visando o melhoramento da coisa pública.

Vale acrescentar, por fim, que O artigo 180,1, combinado com o art. 182, IlI, do

Regimento Interno da Casa estabelece que as deliberações do Plenário no que

tange ao projeto de lei em questão deverá ser por MAIORIA ABSOLUTA dos
ctí

;g
.'Sb\

■
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membros da Câfnãfa, é quanto à vótaçãü deverá ser atèndido o proGesso

SIMBÓLICO, póis não se enquadra ern qualquer outro procêsso de votação.

Assim, á COMISSÃO DE CONSTÍttlÇÃO L ÍUSTiÇÀ da Câmara

MunÍGípal de Linhares/ES, após a análise e apreciação dò Projeto em destaque,

reunida com todos os sêus membros, é de parecer favorável á sua aprovaçáôi,

por ser CONStITIJCÍONAL e enGOntrar-se de aGOrdo Com o ordenámentõ'

JurídiGO pátrio, tudo de Gonformidade com o parecer da PROCURADORIA

desta Casâ dê Leis.

É o parecer, salvo meíbor juízo.

Plenário "Joaquim Calmon", aos vinte e sei5:^as do mês de junho do ano de

dois mil e dezessete.

TOBlAS SANTOS COMÉTTI

Pfesldentê

FABRÍCIO LOPES DA SILVA

Relãtór

ILSON LUIZ SUAVE

Membfõ

CSI
■  cS

■

"Sd
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PARECER DA PROCÜRADÒRIÀ

PROJETO DÈ íMí No 00^0199/2017

^DÍSPOÉ SOBRE A FtÉVÔtíÃÇÀÕ DA LÈÍ W>
3.491, DE 08 DE ABRIL DE 2015, E DÁ
OUTRAS PROVIDENCIAS."

Inicialmente/ quanto ao tema em questão, importante registrar que a

competência exclusiva dõ Poder Legislativo Municipal está inserida nõ

artigo 16/ inciso líl dá Lei Orgânica Municipal. Vejamos: (vêrbis)

Ali. Í6 É de competência exclusiva da Câmará Müniclpái, déntre

outras, as seguintes:

ill dispor sobre Sua organizáçâó, funcióhamento e dã polícia

interna.

Õ projeto de lei em anáilse fixa o valor das diárias dos Vereadores e

servidores da Câmara Municipal de Linhares, e dá outras providências,

situando-se, portanto, dentro da competência dó Legislativo municipal, por

tratar-se de assuntos relativos à sua organização interna.

Dito isso, registre-se que o ás despesas referentes à diária caracterizam-se

como verbas ihdenizatórias, cujo recebimento possui caráter eventual e

transitório, em que o Poder Público é obrigado a oferecer contra prestação

por despesas extraordinárias não abrangidas pela remuneração mensal e

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
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realizadas hó interesse dò serviço, razão pela qual ãS indenizações não se

inGorporann ao vencífnento ou provento para qualquer efeito.

Por essa razão, despesas tidas coíti diárias não devêm ser inGiúídãs no

Gálcülo de despesa bruta GOm pessoal, o que autoriza a aprovação do

Projeto de lêi, uma vez quê não esbarra na vedação Gontida no parágrafo

unlGo do art. 21 da Lei de RêSpOnsabiiidãdê Fiscal - LRF.

No ponto, anote-se que SeGretaria do Tesouro NaGionai editou o Manual

de Demonstrativos Fiscais, disponível no endereço êietrôniGO

<www.tesouro.fazenda.gov.br> e aprovado peia Pòrtafia stn n.

462/2009, que orienta e explica o que são despesas com pessoal e quãis

delas serão desGonsideradas para fins de cálculo dos limites iegais

estabeleGidos nos arts. 19 e 20 daquele diploma norrnãtivOi

A questão deve enquadrar-se somente aos artigos 16 e 17 da LRF, ou

seja, dêvê haver estimativa do impacto orçamentário^financiiro no

exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subsequentes, e estar

adequada à iei orçamentária anuai e compâtível com o piano piurianuai e

com a iei de diretrizes orçamentárias.

Lembre-se que o objetivo da LRF é coibir atos do administrador atuai que

possa vir a prejudicar a gestão futura (ferindo a indisponibilidade do

interesse público, impessoalidade etc.). Não quis o iegislador engessar a

administração no último ano de mandato de modo que este se reduzisse a

tão somente os primeiros 06 meses do período legislativo.

Agindo com Cauteia e com observância às exigências legais (em especial a

Lei de Responsabilidade Fiscal), como se mostra no caso em exame, nada

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
■www.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51
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impédè â apròvaçâó de prôjetõ dé lei visando o melhorarnento dá côiSã

pública.

vale acfescentâr, pòr fim, que ò artigo 180,1/ cOfribífiado Corn o art. Í82>

lil, do Rêgimênto íntêrno da Gãsa estabelêGê quê as dêlibêra^es do

Piêháriò riO quê tahgê ao prõjèto dê lei ênri quêstao dêVêrá Sêr pôr

MAÍÔRÍÂ ABSlOLUtA dOS mêmbrOs da Gâfnarà, é quantô à vôtaçâo

dèvêrá Sêr atêndído ô proGêsSô SIMBÓLICÕ, pOiS 'náó sê enquadra em

qualquêr OUtrô procêsso de vOtaçao.

ASsIm, a PRÓCüBaDOBIA da Gâmara Municipal dê Linharês/ES, após a

análise ê aprêGiãçãò do Projeto eiti destaque^ é.de.bãreGêr favorável à SUá

aprovação, por ser GÕNSTItUCÍÔNAL.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Pienário "joaquim Gaimon", aos vinte e Seis dias do mês de ji

de dois mil e dezessete.

ano
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Ao gabinete do Presidente para
conhecimento em 19/06/2017.

u

Manana l-rigini üissaii
Pratocolista
Mnf R^^nnInaL DuiiU
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